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AVISO IMPORTANTE: 

 

Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar 
processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que 
pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002. 

 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 
Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências 
habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. 
  
E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar propostas 
com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  
 (LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2022-SEMUS)  
 

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE (PREÇO GLOBAL), NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, , SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
312/2021, de 22 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 17/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 18H:00M DO DIA 24/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 27/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS  
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:00M DO DIA 27/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as ações e prestar 
atendimento especializado na Rede Pública de Saúde, para atender a demanda do Município de Penalva/MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE (PREÇO GLOBAL), observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2022  

EDITAL  
   

3 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 

 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
3.3.1. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.3.2. 4.2. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012;  
 
3.3.3. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TCU, durante o prazo da 
sanção aplicada;  
 
3.3.4.  Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  
 
3.3.5.  Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;  
 
3.3.6.  Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei 
nº 9.605/98;  
 
3.3.7.  Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  
 
3.3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;  
 
3.3.9.  Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
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pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório; 
 
3.3.10. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
 
3.3.11.  Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
 
3.3.12. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
3.3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum. 
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
3.3.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
 
3.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

 
3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
3.6. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto no 
art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa - 
RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 
optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição 
de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em 
vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
contratação em consequência do que dispõem o arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 5.1.  
 

3.6.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a 
assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com 
comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime tributário) às 
respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do 
artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

 
3.6.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado 
acima, o próprio Tribunal de Contas da União - TCU, em obediência ao princípio da probidade administrativa, 
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de 
ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações.  

 
3.6.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata 
o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o 
art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades 
vedadas. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

5.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO LOTE EM MOEDA CORRENTE NACIONAL; 
 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações  do Termo de Referência; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 
 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
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6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

6.28.1. Produzidos no país; 
 
6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
PROPOSTA ADEQUADA COM AS PLANILHAS DOS CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. NÃO PODERÁ HAVER PREÇOS DESIGUAIS EM POSTOS DE TRABALHO IDÊNTICOS.  

 
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

7.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
7.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 

 
7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
 
7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

 
7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
7.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

 
7.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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7.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
8. DA HABILITAÇÃO. 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 
 
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 
 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida 
Ativa ou conjunta, se for o caso, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
 
8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida 
Ativa ou conjunta, se for o caso, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
8.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante para fins de comprovação de pleno 
exercício da atividade. 

 
8.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhado das 
Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

8.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
8.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
8.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
8.11.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao ramo de atividade, objeto 
deste Pregão, da região a que estiver vinculado o licitante;  
 
8.11.2. Atestado de qualificação técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante tenha executado contrato com as ESPECIFICAÇÕES DO CARGO E 
QUANTITATIVOS DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, com no mínimo 30% (trinta por cento) dos de 
médicos e enfermeiros a serem contratados na EQUIPE SÁUDE DA FAMÍLIA nesta licitação, no período 
mínimo de 12 (doze) meses, admitindo-se o somatório de atestados. Quando for emitido por pessoa 
jurídica de direito privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
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8.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato, ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 
 
8.11.4. No caso da apresentação de atestado com regime mensal de posto de trabalho deverá vir 
acompanhada de planilha adicional com a conversão para hora/trabalhada;  

 
8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

 
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS. 
 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de 
seu recebimento. 
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14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
 
14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
18. DO PAGAMENTO. 

  
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
19.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
19.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, às seguintes multas, conforme determina o Art. 86, da Lei nº 8666/93. 
 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais 
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até 
o limite de 10% (dez por cento). 

 
19.2.1. As multas previstas neste ITEM serão descontadas dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive 
com as multas previstas. 

 
19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. nº 7º da Lei nº 
10.520/02 e art. nº 14 do Decreto nº 3.555/00. 

 
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

19.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
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20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo 
de Referência. 
 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
20.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
 
20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br,  
www.penalva.ma.gov.br (AVISO DE LICITAÇÕES) e SACOP/TCE/MA e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
na Comissão Permanente de Licitação – CPL  com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr. José Joaquim 
Marques, n° 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.penalva.ma.gov.br/
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mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 
 
21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Penalva/MA, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Freud Norton Moreira dos Santos 
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços da área de saúde, com a finalidade de 
desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na Rede Pública de Saúde, para atender a demanda 
do Município de Penalva/MA, conforme especificações contidas no presente Termo de Referência. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os tipos e quantitativos de postos previstos neste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de 
atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de Penalva, observando os quantitativos de cada 
item conforme tabela abaixo e suas respectivas especificações: 

LOTE ÚNICO 

EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ORDEM CARGO QUANT CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 MÉDICO 20 40 H 11.674,17 233.483,42 2.801.801,04 

02 ENFERMEIRO 22 40 H 4.999,41 109.987,03 1.319.844,39 

03 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22 40 H 2.524,42 55.537,22 666.446,59 

VALOR TOTAL 399.007,67 4.788.092,02 

EQUIPE DE SAÚDE BUCAL  

ORDEM CARGO QUANT CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 DENTISTA 07 40 H 4.021,87 28.153,11 337.837,31 

02 AUXILIAR DE DENTISTA 07 40 H 1.764,72 12.353,06 148.236,77 

VALOR TOTAL 40.506,17 486.074,08 

EQUIPE DO NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF/AB  

ORDEM CARGO QUANT CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 EDUCADOR FÍSICO 01 30 H 3.560,58 3.560,58 42.726,99 

02 FARMACEUTICO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

03 FISIOTERAPEUTA 03 40 H 4.021,87 12.065,62 144.787,42 

04 FONOAUDIÓLOGO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

05 NUTRICIONISTA 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

06 PSICÓLOGO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

07 MÉDICO DERMATOLOGISTA 01 08 H 6.953,41 6.953,41 83.440,96 

08 MÉDICO PEDIATRA 01 08 H 6.953,41 6.953,41 83.440,96 

09 MÉDICO GINECOLOGISTA 01 08 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

10 ENFERMEIRO OZONOTERAPEUTA 01 08 H 6.953,41 6.953,41 83.440,96 

VALOR TOTAL 56.595,81 679.149,66 

EQUIPE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS I 

ORDEM CARGO QUANT CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 ASSISTENTE SOCIAL 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

02 TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

03 MÉDICO PSIQUIATRA 01 08 H 7.444,14 7.444,14 89.329,67 

04 ENFERMEIRO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

05 FARMACEUTICO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 
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06 PSICÓLOGO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

07 TÉC. EM ENFERMAGEM 01 40 H 1.764,72 1.764,72 21.176,68 

VALOR TOTAL 29.318,23 351.818,72 

HOSPITAL MUNICIPAL 

ORDEM CARGO QUANT CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 AUXILIAR DE FARMÁCIA 05 40 H 1.764,72 8.823,62 105.883,41 

02 BIOQUÍMICO 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

03 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45 40 H 1.764,72 79.412,56 952.950,70 

04 TÉCNICO EM GESSO 02 24 H 1.764,72 3.529,45 42.353,36 

05 TÉCNICO EM LABORATÓRIO 01 40 H 1.764,72 1.764,72 21.176,68 

06 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 04 24 H 1.764,72 7.058,89 84.706,73 

07 MÉDICO CLÍNICO GERAL / PLANTONISTA 05 24 H 2.893,48 14.467,40 173.608,75 

08 MÉDICO CIRURGIÃO / PLANTONISTA 06 24 H 3.560,58 21.363,50 256.361,96 

09 ENFERMEIRO PLANTONISTA 10 36 H 4.021,87 40.218,73 482.624,73 

10 NUTRICIONISTA 01 40 H 4.021,87 4.021,87 48.262,47 

VALOR TOTAL 184.682,60 2.216.191,26 

VALOR TOTAL DO LOTE 710.110,48 8.521.325,74 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão do Sistema Único de Saúde do 
Município de Penalva e, como tal, detém a competência de coordenar, formular, articular, executar, 
supervisionar e controlar as ações e serviços de saúde no âmbito municipal inclusive em relação aos serviços 
complementares contratados ou conveniados; e, 

3.2. Considerando que a Constituição Federal estabelece que a saúde seja direito de todos e dever do Estado, 
que fornece os serviços públicos de saúde por meio do Sistema Único de Saúde financiado pela União, Estado, 
Distrito Federal e Municípios, justifica a necessidade de Contratação de profissionais especializados de Saúde 
em razão da necessidade de atender a demanda de atendimento às demandas da população local de 
responsabilidade da Secretaria Municipal da Saúde, tendo em vista que esta Administração não dispõe de força 
de trabalho suficiente para atender, de forma eficiente, a demanda dos seus serviços, notadamente, nas áreas 
de saúde, para as demandas especificadas neste Termo de Referência. 

3.3. Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua de serviços 
médicos, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços públicos podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 
sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93. 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.2 Os serviços deverão ser executados, de acordo com cronograma, mensalmente, diariamente ou em 
plantões com horas e dias em conformidade com o cronograma de escalas da Secretaria Municipal de Saúde, 
podendo ser requisitado horas complementares em virtude de atrasos e necessidade de remoção de pacientes.  

4.3 Cumprir com pontualidade os horários de chegada. Nos casos em que houver necessidade de 
encaminhamento do paciente para outras unidades hospitalares, avaliadas as condições e se possível deverá o 
médico acompanhar os pacientes em remoções.  

4.4. Os profissionais prestadores de serviços deverão respeitar os procedimentos e protocolos administrativos, 
respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas.  
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4.5. A prestação dos serviços será efetuada nas dependências da Contratante, salvo no que se refere aos 
pacientes transportados. 

4.6. Prestar serviços no município conforme a necessidade em atendimento geral de livre demanda em 
consultas urgência e emergência, sem qualquer distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos físicos 
ou psíquicos do paciente. 

4.7. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética Médica vigente.  

4.8. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de plantão não autorizada, 
seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva do membro do corpo 
clínico que estava originalmente designado na escala.  

4.9. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais 
profissionais, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo.  

4.10. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados à sua 
disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais servidores. 

5. DA MODALIDADE 

5.1. A Contratação de empresa especializada na prestação de mão de obra temporária para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, durante o período de 12 (doze) meses, será realizada 
mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, com a finalidade de ter a 
proposta mais vantajosa para a administração. 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. Esta Licitação obedecerá as disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n° 8.666/93; 

6.2 - Lei Federal n° 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei nº 6.019/1974, que consolidou práticas que já 
aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de terceiros para prestação de 
serviços em benefício da Administração Pública, por meio de atividades-meio. 

6.3 – Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018, que estabelece os serviços que serão preferencialmente 
objeto de execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 
2018. 

6.4. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a contratação 
deverá adotar a modalidade Pregão, sendo que, os atos administrativos pertinentes à licitação e às eventuais 
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como, suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Federal n° 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na 
forma eletrônica; 

e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
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g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7. DO VÍNCULO 

7.1. A Contratação com a empresa vencedora do certame não implica vínculo empregatício de qualquer 
natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do Art. 79, da Lei nº 8.666/1993. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser aditado nos 
limites do Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, tendo sua eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário 
Oficial, nos termos do Art. 61, parágrafo único da mesma Lei. 

9. DA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

9.1. A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde devem contemplar e estar 
orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e programáticas priorizadas no planejamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme modalidades de atenção e estrutura da rede. 

9.1.1. A Atenção Básica prestada por meio da Estratégia de Saúde da Família, com equipe composta por: 

a) Médico: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina. 

b) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem, devidamente registrado no 
Conselho Regional de enfermagem; 

c) Técnico de Enfermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no 
conselho de classe. 

PRINCIPAIS AÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

• Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos 
problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos 
e das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença 
da população;  
• Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, realizados com base no diagnóstico 
situacional e tendo como foco a família e a comunidade;  
• Consultas médicas;  
• Consultas de enfermagem;  
• Consultas odontológicas;  
• Visitas Domiciliares;  
• Grupos Educativos/ Práticas Corporais;  
• Vacinação;  
• Inalação, Medicação e Curativo;  
• Teste Imunológico de Gravidez;  
• Coleta de Papanicolau;  
• Coleta de material para análises clínicas;  
• Coleta de material para detecção dos erros inatos do metabolismo (Teste do pezinho);  
• Verificação da Pressão Arterial;  
• Verificação de Temperatura;  
• Suturas (procedimento médico);  
• Lavagem de ouvido (procedimento médico);  
• Tratamento de feridas;  
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• Dispensação de medicamentos;  
• Vigilância em Saúde – Notificação, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de notificação 
compulsória, segundo Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde. 

9.1.2. Os profissionais de saúde bucal serão incorporados às Equipes de Saúde da Família por intermédio de 
Equipes de Saúde Bucal (ESB), composto por equipe com: 

a) Cirurgião Dentista: Profissional de nível superior titular de diploma de Odontologia, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Odontologia, para atuação como Cirurgião Dentista; 

b) Auxiliar de dentista: Profissional de nível médio com curso técnico em saúde bucal e inscrição no conselho 
de classe. 

PRINCIPAIS AÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

• Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos 
problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos 
e das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença 
da população;  
• Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, realizados com base no diagnóstico 
situacional e tendo como foco a família e a comunidade 
• Prevenção e educação sobre saúde bucal; 
• Aplicação de Métodos preventivos para controle da cárie dental; 
• Medidas profiláticas; 
• Dentística; 
• Periodontia leve; 
• Orientação e encaminhamento às especialidades odontológicas; 
• Exame periódico de saúde bucal; 
• Procedimentos coletivos em saúde bucal; 

9.1.3. A Equipe de Núcleo de Apoio Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária, com equipe composta 
por: 

a) Educador Físico: Profissional de nível superior titular de diploma de Educação Física. 

b) Farmacêutico: Profissional de nível superior titular de diploma de Farmacêutico, com inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia. 

c) Fisioterapeuta: Profissional de nível superior titular de diploma de Fisioterapia, com inscrição no Conselho 
Regional de Fisioterapia. 

d) Fonoaudiólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Fonoaudiologia, com inscrição no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

e) Nutricionista: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com inscrição no Conselho 
Regional de Nutricionista. 

f) Psicólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Psicologia, com inscrição no Conselho 
Regional de Psicologia. 

g) Médico Dermatologista: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica em Dermatologista. 

h) Pediatra: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina, para atuação na área médica em pediatria. 

i) Enfermeiro Ozonoterapeuta: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro 
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no Conselho de Classe e curso na área de Ozonioterapia. 

j) Ginecologia: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica hospitalar em ginecologia. 

PRINCIPAIS AÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

• Matriciamento das equipes ESF; 
• Consultas Compartilhadas; 
• Consultas Específicas; 
• Visitas Domiciliares Compartilhadas; 
• Visitas Específicas; 
• Acompanhamento de PTS; 
• Grupos Educativos e Práticas Corporais na Comunidade; 
• Reuniões de Equipe NASF; 
• Reuniões da Equipe NASF com as equipes ESF; 
• Outras atividades a serem solicitadas de acordo com o escopo definido nas diretrizes; 

9.1.4. O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) atende pessoas de todas as faixas etárias que apresentam 
prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes, 
incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e outras situações clínicas que 
impossibilitem estabelecer laços sociais e realizar projetos de vida. É composto por equipe de: 

a) Assistente Social: Profissional de nível superior titular de diploma de Assistente Social, com registro no 
Conselho de Classe. 

b) Terapeuta Ocupacional: Profissional de nível superior titular de diploma de Terapeuta Ocupacional. 

c) Médico Psiquiatra: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica hospitalar em psiquiatria. 

d) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no Conselho de 
Classe.  

e) Farmacêutico: Profissional de nível superior titular de diploma de Farmacêutico, com inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia. 

f) Psicólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Psicologia, com inscrição no Conselho 
Regional de Psicologia. 

g) Técnico Enfermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no 
conselho de classe. 

PRINCIPAIS AÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

• Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas preventivos, dirigidos a pacientes em 
geral. 
• Monitorar casos de distúrbios mentais leves e moderados diariamente, evitando assim a superlotação dos 
hospitais psiquiátricos. 
• Adotar métodos terapêuticos que envolvam a inserção do portador de distúrbio mental na sociedade, 
através de ações conjuntas com outros órgãos. 
• Oferecer suporte e orientações para as famílias carentes sobre eventuais benefícios em caso de 
vulnerabilidade socioeconômica. 
• Efetuar uma estratégia de mapeamento sobre os indivíduos com transtornos mentais no município. 
• Elaborar planejamentos adaptados para determinada área em virtude de particularidades na localização, 
condições sociais, culturais e econômicas. 
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• Criar mecanismos de reinserção social através de atividades de lazer, trabalhos comunitários, projetos 
culturais e fortalecimento dos laços familiares. 

9.1.5. O Hospital Municipal de Penalva/MA e a Unidade Materno Infantil do Povoado Jacaré, realiza 
atendimento clínico-ambulatorial, de internação e emergência: com instrução e treinamento aos profissionais 
da saúde; prestar assistência médica eletiva e de urgência e emergência, 24 horas, à população em geral, 
possuindo as seguintes profissionais: 

a) Auxiliar de Farmacia: Profissional de nível médio com curso técnico em farmácia; 

b) Bioquimico: Profissional de nível superior titular de diploma de bioquimica; 

c) Técnico de Enfermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no 
conselho de classe. 

d) Técnico em Gesso: Profissional de nível médio com curso técnico em gesso. 

e) Técnico em laborátorio: Profissional de nível médio com curso técnico em laboratório. 

f) Técnico em Radiologia: Profissional de nível médio com curso técnico em radiologia. 

g) Médico clínico/Plantonista: Profissional de nível superior titular de diploma médico, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica Hospitalar; 

h) Médico cirurgião/Plantonista: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área de cirurgião geral. 

i) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no Conselho de 
Classe. 

j) Nutricionista: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com inscrição no Conselho 
Regional de Nutricionista. 

PRINCIPAIS AÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

• Realizar consultas médicas; 
• Internação de pacientes que necessitam de assistência hospitalar; 
• Realiza exame clínico; 
• Prescrever medicamentos; 
• Encaminhamento de pacientes para tratamento ou exames especializados;  
• Suturas (procedimento médico); 
• Realizar exames para avaliação de intervenção; 
• Realizar consultas pré-operatória; 
• Realizar cirurgias obstétricas; 
• Realizar cirurgia geral; 
• Realizar partos; 
• Acompanhar o paciente pós-operatório; 
• Preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia óbito; 
• Consultas de enfermagem; 
• Inalação, Medicação e Curativo; 
• Administrar medicamentos; 
• Suturas (procedimento médico); 
• Lavagem de ouvido (procedimento médico); 
• Tratamento de feridas; 
• Desinfetar e esterilizar equipamentos cirúrgicos; 
• Verificação da Pressão Arterial e temperatura; 
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• Escolher, utilizar e controlar reativos, reagentes e equipamentos e analisar os resultados de exames 
laboratoriais; 
• Repor medicação quando necessária e controlar medicamentos e outros materiais;  
• Realizar imobilização de partes com fraturas com colocação e retirada de tala gessada;  
• Operar aparelho de radiologia e revelar chapas e filmes radiológicos; 
• Visita diária aos pacientes internados; 
• Realização de avaliação nutricional dos pacientes; 
• Registro em prontuário do paciente/cliente da evolução e conduta nutricionais;  
• Realizar cardápio de acordo com a condição dos pacientes; 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não previstas no 
contrato, e que por lei couberem: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Proposta, colocando à 
disposição da Prefeitura de Penalva/MA, a partir do dia estabelecido em Contrato, os profissionais capacitados, 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Indicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os empregados 
que executarão os serviços; 

c) Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os serviços 
contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela CONTRATANTE; 

d) Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os serviços contratados; 

e) Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum acréscimo de 
custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços contratados; 

f) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
administração ou a terceiros; 

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

h) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 
suas especificações; 

i) Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus empregados, 
prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados. 

j) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à Administração e/ou 
a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho. 

k) Manter durante toda a vigência e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

l) O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições estabelecidas, bem como as 
normas de trabalho pertinentes aos servidores da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, especialmente as que 
resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do 
exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação, conforme disposto nos art. 153, 154, 325 
e 326 do Código Penal. 
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m) Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento específica do Contrato e 
cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GRPS) e FGTS do mês 
de competência dos serviços. 

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas 
pela Administração; 

o) Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administração, manter a 
disciplina nos locais dos serviços; 

p) Manter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo responsável 
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza Jurídica da Contratada, bem 
como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a 
expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para 
com estes encargos não transfere á Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato; 

q) Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, após notificação, os casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
a execução dos serviços, ou qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 

r) Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem como as orientações gerais 
estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde. 

s) Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e independentemente de 
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento 
sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao 
interesse do Serviço Público; 

t) Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento das solicitações 
efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços contratados; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666, de 1993, são obrigações da Contratante: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista na 
Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Fornecer por escrito informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente 
atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas no contrato; 

f) Atestar as notas fiscais e faturas. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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12.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo de 
Aditamento, conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações: 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de 
fiscalização; 

13.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório; 

13.4. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior; 

13.5. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

13.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

13.7. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor 
do contrato; 

13.8. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e 
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas relativas à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de apoio 
administrativo em caráter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos recursos 
consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cujos programas de trabalho e as 
respectivas categorias econômica. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n.° 
8.666/1993. 

15.2. A fiscalização do contrato de prestação dos serviços será exercida por um Representante designado por 
cada Secretaria, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, Inciso III, da lei 8666/93, a 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do mesmo e de tudo dará ciência à 
empresa, que, mandará refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais 
como: 
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a) Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências necessárias para o 
bom andamento dos serviços: 

b) Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial 
na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 

c) Solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 

d) Verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente mão de obra 
utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerado concluída somente após o pagamento 
de tais obrigações. 

16. DO PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da 
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo 
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições 
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Nota de Empenho; 

b) Cópia da Autorização de Fornecimento; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira 
às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

16.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 

16.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

16.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

16.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)I = (6/100) / 365  I = 0.00016438  TX = Percentual da taxa anual = 6% 

16.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua 
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento 
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à 
Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 

16.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico 
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora. 

17. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

17.1. Os valores máximos para o objeto da licitação são estipulados mediante pesquisa de preços realizada pelo 
setor competente e anexada aos autos, da qual constará o preço mensal e total, pelo período de 12 (doze) 
meses, que servirá de referência para julgamento das propostas; 

17.2. O valor total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha de 
cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultas dos interessados. 

17.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo e 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

17.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação 
da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b) Para os insumos discriminados na planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor do preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da 
apresentação da proposta; 

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do edital; 

17.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que 
deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;  

17.6. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato; 

17.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 
mão de obra; 

b) da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos 
e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços de mercado; 

17.8. Caso na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou a Contratada proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 



 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2022  

EDITAL  
   

36 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 

 

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas 
das categorias envolvidas na contratação; 

17.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e 
Dissídio Coletivo de Trabalho; 

17.11. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da 
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, dissídio ou convecção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato; 

17.12. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a variação dos preços 
de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a 
aplicação do índice de reajustamento (IPCA/IBGE); 

17.13. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada 
às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na execução do 
contrato sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais 
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite 
de 10% (dez por cento). 

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções: 

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município; 

b multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

18.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b”. 

18.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

18.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na 

Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência 

e multa de mora. 

18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante. 
18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente. 

19. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.2 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.3 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser 
nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.4 - O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma, 
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados; 

20.5 - A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

20.6 - Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 

20.6.1 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação 
inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

20.7 - A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PENALVA/MA E A EMPRESA ______________, 

NA FORMA ABAIXO:  

 
O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim 
Marques, n° 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.179.402/0001-81, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por, _____________, Prefeito Municipal, portador do RG n° 
______________ e CPF n° _______________ e a empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, com sede na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por,,  __________________, (qualificação), portador(a) do RG nº __________ e CPF nº 
_______________, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão 
Eletrônico nº 28/2022, formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 017/2022-SEMUS, com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações 
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na 
Rede Pública de Saúde, para atender a demanda do Município de Penalva/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme proposta de preços da 
CONTRATADA abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ 

ORDEM CARGO QUANT CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

       

VALOR TOTAL  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária  

Fonte de Recurso  

Função Programática  

Categoria Econômica  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços não sofrerão reajustes. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor ou comissão (nome, cargo, matrícula e 
CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município - DOM, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Penalva/MA, _____ de __________ de 20__. 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________ CPF: ______________________________ 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________ CPF: ______________________________ 

 
 
 


